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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO 
FISCAL. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DE SÓCIO. 
VIOLAÇÃO DO ART. ART. 1.022 DO CPC/2015. OMISSÃO 
CARACTERIZADA. RETORNO DOS AUTOS. NECESSIDADE. 
1. Existindo na petição recursal alegação de ofensa ao art. 1.022 do 
CPC/2015, a constatação de que o Tribunal de origem, mesmo após a 
oposição de Embargos Declaratórios, não se pronunciou sobre pontos 
essenciais ao deslinde da controvérsia autoriza o retorno dos autos à 
instância ordinária para novo julgamento dos aclaratórios opostos. 
2. Nas razões do Recurso Especial, a recorrente assevera que o acórdão 
recorrido foi omisso quanto à existência de comprovação de infração à lei 
e irregularidades cometidas pelos sócios a justificar o redirecionamento, 
com fundamento no artigo 135 do CTN. 
3. Nesse contexto, deve ser dado provimento ao Recurso Especial a fim 
de que os autos retornem ao Tribunal de origem para que este se 
manifeste sobre a matéria articulada nos Embargos de Declaração, em 
face da relevância da omissão apontada. 
4. Recurso Especial parcialmente provido, determinando-se o retorno dos 
autos à Corte de origem, para que, em novo julgamento dos Embargos de 
Declaração, manifeste-se expressamente sobre as supostas infrações à lei e 
irregularidades apontadas pela recorrente, a fim de averiguar a possível 
responsabilidade dos sócios, nos termos do art. 135, III, do CTN.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de 
Justiça:  ""A Turma, por unanimidade, deu parcial provimento ao recurso, nos 
termos do voto do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." Os Srs. Ministros Og 
Fernandes, Mauro Campbell Marques e Francisco Falcão (Presidente) votaram 
com o Sr. Ministro Relator. 

Ausente, justificadamente, a Sra. Ministra Assusete Magalhães.
Dr(a). GABRIEL MATOS BAHIA(Ex lege), pela parte 

RECORRENTE: FAZENDA NACIONAL" 
   

Documento: 91967759 Página  1 de 2

DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Edição nº 2652 - Brasília, Disponibilização: Terça-feira, 16 de Abril de 2019   Publicação: Segunda-feira, 22 de Abril de 2019



 

 

Superior Tribunal de Justiça
  

Brasília, 26 de março de 2019(data do julgamento).

MINISTRO HERMAN BENJAMIN 
Relator
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